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PROJETO BÁSTCO o

Órgão: SECRI'TARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÀO CULTURA E DITSPOR'TO

Uasg: 980044

Objeto:

aQuisrÇÀô DE cÊNERos ALTMENTÍcros DTRETAMENTE DA
AGzuCULTURA FAMILIAR E DO EMPREENDEDOR FAMILIAR RURAL,
QUE IRÂO COMPOR A ALIMENTAÇÃO ESCOI-ER NO ANO DE 2025 NO
INTUITO DE ATENDER OS PROGRAMAS PNAE, PNAP, PNAC, PNAI, EJA E
AEE.

1. Informações básicas - Processo Àdministrativo

O Processo Administrativo correspondente as demandas geradas para a condução da futura contratação é no

102t2024
2. Área requisitante

2.I, DEPARTAMENTO DE ALIMENTAÇAO ESCOLAR - DAE

3. Deíinição do objeto.

AQUISIÇÂO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DIRETAMENTE DA AGRICULTURA FAMILIAR
E DO EMPREENDEDOR FAMILIAR RURAL, QUE IRÃO COMPOR A ALIMENTAÇÃO
ESCOLAR NO ANO DE 2025 NO INTUITO DE ATENDER OS PROCRAMAS PNAE,, PNAP,
PNAC, PNAI, EJA E AEE.

4. EspeciÍicaçiio dos itens, Estimativas do valor da contrâtâção, acompanhadas dos preços

unitários referenciais

0l

02

03

0.1

DEscRrÇÀo TINIT) QTD MF"DTA TOTAL

KG 1800 RS 19.83

Abac&'d ÉrcIÀ ftesco, com as características organolépticas

mantidas.
KG 2500 R$ 5.83

AÍoz Branco tipo 01, fardo plástico tÍansparcnte com 30 Kg,

embalagem individual de I Kg.

Banarn Pacová verde, ent€gue em caixas de 20 Kg com as

características organolépticás mantidas.

Banana Prata ÊcscÀ entÍe8ue em caixas d§ 20 Kg com as

csracterísticas organolépticas maotidss.

KG

10800
R$

87.4E0.00

00 R$ 9.50
R$

20.900,00

KG
R§

34.452.00

"(é-

t1'E tll

05

Abacste, em caixa com 20 Kg, com as camcteÍísticâs

organolépticas manridas.

RS

35.694,00

RS

14.575.00

RS 8.10

4400 It$ 7,83
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Batatâ Docê, saça com I0 K& com as cancte sticas oryanolépticas

mantidas.
KG 1500 RS 7,50

I 1.250100

06

KG 400 RS 41.00
RS

16.400.00

01 Coloral cm pó. sern qualquer adição e livrc de impurezas, em

condiçôes higiênico saniúrias de enk€ga, embalagem de plástico

de t00 gromas, com os dados de identificação e procedênciq dEta

de fabricação e prazo de validade.

UNT) i900 RS 8.46
RS

32.994.00

08 FaÍinha de Tapioc4 fardo plástico uansparentc com 30 unidades,

embalagem individual com 4009.

KC 2800 R$ 1 1.s0
R$

32.200.00

09 Farinha de Mandioc4 fardo com 25 Kg, em pliistico transparente

embalagem individual de I kg.

R§ 12.00
R$

24.120,00
Kg 2010

t0 eijão Cariocê, fardo em plástico transparente com 30 Kg, embalado

individual de I Kg.

RS

16.245,00
KG 1500 R$ 10.83

l1 eijão Caupi, fardo em plástico hampareote com 30 Kg, embalagem

iÍrdiüdual de I kg.

KG 1600 RS 4.63
RS

7.408,00

Jerimum higianizado, saca com 20 Kg com as cáracteristicas

organolépticas mantidas-

t2

R§

28.072,00
UND 23200 R$ l.2r

t3 L:ranja graúda higienizada saca com 200 unidades, com as

cáracterísticas orga[olépticas mantidas.

R§

33.803.40
KG 3.180 R$ 10.ó3

t.t Macaxeira desçascada e branqueada embalada a vacuo,

embalaçm indiüdual pacote com 5009.

KC 1000 R$ 7,50
R$

7.500,00

t5 Mamâo tlavaí higienizado, caixa com 20 Kg com as saraçteristicas

organolépticas mantidas.

R$

16.875.20
KC 2.t20 R$ 7.96

l6 Melão Amarelo Canário, üpo valenciano fresco higienizado, peso

medio por ruridade de 2,5 Kg; pele lisa com alguns sulcos semi

dura. Com as caracteristicas organolépticss mantida§.

KG 10.000 R$ 4.tt0
R§

48.000.00

Melancia fresca higienizada, peso máximo por unidade de 8 Kg

com as características organolépticas mantida§.

t'7

Rs 24.16
R$

25.609.60
KG 1.060

t8 Milho Verdç descascado, anbalado a vacuo, embalagem indiüdual

pacote com 5009.

LINI) 26520 R$ 1,35
R§

35.802,00

l9 Ovo, tamanho mffio, origem galioha. caracteristicas adicionais

brancq cuba c./30 unid.

Kg 400 R$ 48,66
R$

19.464.00

20 Pimenta do Reino Moíd4 de boa qualidade, pura, seca, lmÀ sem

gÍuÍnos ou condição estranha ao prcdr.rto. livre de sujidades,

parasitss, nmgos c bolorçs, de cor uniforme. odoÍ cancterÍstico,

ernbalagem de l@g com os dados de identificação e procedência,

data de fabricação e prazo de validad€.

)r*
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KG 4.800 R$ 30.x1

Polpa de Açai, embalagem individual com 500grama cada unidade,

com os dados de identiÍicâção e procedência, data de fabricação e

prazo de validade.

2t

RS 2r.66
R$

149.454,00
KC 6.900

22 Polpa de ftuta regional, sabores diversos, embalagem indiüdual

com 500 gramas cada unidadc, com os dados de identificação e

procedência, dala de iabricação e prazo de validade.

RS 7.i3
R$

10.262,00
kc t100

Repolho, saca com 20 Kg com as caracterlsticas organolépúcas

mantidâs.

23

Valor Estimado para a contrrtaçto: R$ 855.728,20 (Oitocentos e cinquenta e cinco mil setecentos e vinte

e oito reais e vinte centavos)

5. Justificativa da Contrataçâo

Por meio do Programa de Alimentação Escolar, a Secretaria Municipal de Educação, Cultura e

Desporto - SEMED de Belterra atende atualmente aproximadamente 5.300 alunos da rede municipal e

estadual de ensino para conclusão do ano letivo coÍrente e o ano letivo de 2024, sendo distribuídos em

50 escolas municipais e estadual, dentro dos programas: PNAE CRECHE, PNAE PRÉ ESCOLA, PNAE

INDÍGENA, PNAE EJA, PNAE FI.JNDAMENTAL, PNAE AEE.

A aquisição de gêneros alimentados dketamente da agricultura familiar e do empreendedor

familiar rural pírÍa compor a alimentação escolar em 2025 visa atender integralmente as diretrizes dos

programas PNAE (Programa Nacional de Alimentação Escolar), PNAP (Programa Nacional de

Alimentação Escolar para Povos Indígenas e Quilombolas) , PNAC (Programa Nacional de Alimentação

Complementar), PNAI (Programa Nacional de Alimentação para ldosos), EJA (Educação de Jovens e

Adultos) e AEE (Atendimento Educacional Especializado). Essa medida se justifica por motivos de

seguÍança alimentar, sustentabilidade econômica e social, promoção da saúde e fortalecimento da

economia local. Alimentos fiescos provenientes da agricultura familiar oferecem aos estudantes

refeições mais nutritivas e adequadas às necessidades de cada faixa etária. Esses produtos, em geral,

são menos industrializados e cultivados com práticas de menor impacto ambiental, resultando em uma

alimentação escolar de alta qualidade nutricional. Isso promove o desenvolvimento saudável dos

estudantes e combate problemas como desnuüição e obesidade, aliúando-se aos objetivos do PNAE e

demais programas.

A compra direta da agricultura familiar injeta recwsos na economia local, ajudando a fortalecer

os pequenos produtores e contribuindo para a sNtentabilidade das regiões rurais. Esse incentivo reduz

o êxodo rural e apoia a criação de empregos no cÍrmpo, colaborando para o desenvolvimento regional e
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alorização da tura oca ESSa pratica tambeút atende as no ITN AS da Le ncu

deterrn na que pe lo menoS J0% dOS recurSO S do PN AE se.l am ap cado S na aq u S çào de da

agricultura familiar.

Além de garantir refeiçôes de qualidade, a utilização de alimentos da agricultura familiar na

alimentação escolar promove a educaçào alimentar, ajudando os estudantes a compreenderem o valor

de uma alimentação saudável e a importância da sustentabilidade. Essa pnítica proporciona uma conexão

entre os alunos e a origem dos alimentos, incentivando a valorização da biodiversidade local e o respeito

ao meio ambiente.

A compra direta da agricultura familiar apoia economicamente produtores que, muitas vezes,

enfrentam dificuldades para competir no mercado convencional, como povos indígenas, quilombolas e

comunidades tradicionais. Esse apoio não só impulsiona a inclusão social e econômica, mas também

valoriza adiversidade cultural e o conhecimento local, reforçando a importância da agricultura familiar

como elemento de inclusão e desenvolvimento social.

A aquisição desses alimentos paru 2025 visa, portanto, uma alimentação escolar que vá alem da

nutrição, envolvendo princípios de sustentabilidade, desenvolvimento regional e valorização da

diversidade cultural. Esses pontos são essenciais para garantir o pleno atendimento aos proglamas

PNAE, PNAP, PNAC, PNAI, EJA e AEE, promovendo um ambiente de aprendizagem mais saudável e

integrado à realidade social e econômica do país.

6. Das dotaçôes orçamentárias

6.1. As despesas decorrentes dos serviços constantes

dotações orçamentárias próprias, constante da Lei Orçamentaria Anual, para o exercicio hnanceiro de

2025:

12.306.0005.2026.0000 MANUTEÇÃO DO PROGRÂMA DE ALIMENTAÇÂO ESCOLAR -

12.306.0005.2027.0000 MANUTEÇÃO DO PROGRAMA DE ALIMENTAÇÃO ESCOLAR -

12.306.0005.2028.0000 MÀNUTEÇÃO DO PROGRAMA DE ALIMENTAÇÃO ESCOLAR -

do objeto supramencionado correrão à conta das

PNAE CRECHE

3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO

PNAE PRE

3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO

PNAE EF

3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO

,)

l. I I
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12.306.0005.2031.0000 MANUTEÇ O DO PROGRAMA DE ALIMENTAÇ o
PNAE EI

3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO

12.306.0005.2033.0000 MANUTEÇÃO DO PROGRAMA DE ALIMENTAÇÃO ESCOLAR -

PNAE EJA

3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO

12.30ó.0005.2034.0000 MANUTEÇÃO DO PROGRAMA DE ALIMENTAÇÃO ESCOLAR -
PNAEM

3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO

12.3óI.OOO5.2OI8.OOOO MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DE ENSINO FUNDAMENTAL

3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO

1236r.0005.2025.0000 MANUTENÇÃO E DESEI\wOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO BÁSICA -
QSE

3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO

12.365.0005.2098.0000 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA EDUCAÇÂO INFANTIL

CRECHE

3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO

12.3ó5.000s.2099.0000 MANUTENÇÃO DAS ATMDADES DA EDUCAÇÃO INFANTIL PRÉ-

ESCOLAR

3,3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO

7 , Prazo de vigência coutratual

O prazo de vigência do contrato oriundo deste pÍocesso licitatório se dani a partir da ass inatura do

contrato até 31 de dezembro do exercício orçamentário.

8. Requisitos da contratação

Para a aquisição de gêneros alimenticios diretamente da agricultura familiar e do

empreendedor familiar rural, é fimdamental estabelecer requisitos claros e objetivos que garantam a

qualidade, a segurança alimentar e a adequação dos produtos às necessidades nutricionais dos alunos.

Os requisitos necessários e suficientes para a escolha da solução incluem, primeiramente, a qualidade

dos produtos.
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Os gêneros alimentícios devem atender aos padrôes de qualidade estabeleci

sanitárias e de segurança alimentar, o que implica que os produtos devem ser frescos, pre ente

colhidos no mesmo periodo de entrega, garantindo a máxima qualidade nutricional. Além disso, os

alimentos não podem conteÍ substâncias nocivas, como resíduos de pesticidas acima dos limites

permitidos ou contaminantes microbiológicos.

Os fornecedores devem comprovar que os produtos são provenientes da agricultura familiar

ou do empreendedor familiar rural, apresentando documentação que ateste essa condição. Além disso, é

necessário garantir a rastreabilidade dos produtos, permitindo identificar sua origem e as práticas

utilizadas na produção. A capacidade logística dos fomecedores é outro requisito importante.

Eles devem demonstrar que têm condições de realizar entregas regulares e pontuais nas escolas.

Isso inclui ter uma fiota adequada para o transporte dos alimentos, respeitando as norÍnas de higiene e

conservação, além de comprometer-se com os pftrzos estabelecidos pam entrega dos produtos. Os

fornecedores também devem estar em conformidade com as legislaçôes pertinentes à produção e

comercialização de alimentos. Isso implica apresentar licenças sanitárias válidas que comprovem a

regularidade das atividades e garantir adesão às diretrizes estabelecidas pelo PNAE e demais programas

correlatos.

A capacidade técnica e experiência dos fomecedores é outro critério essencial. Eles devem

possuir experiência comprovada na venda de gêneros alimentícios para instituições educacionais ou

similares, apresentando referências ou contratos anteriores que demonstrem sua capacidade técnica na

entrega de alimentos para escolas.

Os fornecedores devem demonstrar compromisso com práticas aglícolas sustentáveis. Isso

inclui o uso reduzido de agrotóxicos e o incentivo ao uso de práticas agroecológicas que respeitem o

meio ambiente e promovam a biodiversidade. Esses requisitos são essenciais para gaÍantir que a

contratação atenda não apenas às necessidades nutricionais dos alunos, mas também aos princípios de

sustentabilidade econômica e social. A seleção cuidadosa dos fomecedores com base nesses critérios

assegurará uma alimentação escolar saudável, diversificada e alinhada aos objetivos dos programas

PNAE, PNAP, PNAC, PNAI, EJA C AEE..

Além disso, são requisitos indispensáveis para a contratação:
r' Certificações de qualidade e conformidade com normas técnicas e regulatórias, como as

emitidas pela Anvisa (Agência Nacional de Vigilância Saniúria)
r' Condições de entrega, incluindo prazos, frequência e locais de entrega dos insumos e reagentes
r' Capacidade logística do fomecedor para garantir a entrega dos produtos conforme a demanda.
/ Embalagem adequada dos produtos para preservar sua integridade durante o transporte e o

armazenamento.
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Conformidade com as noÍrnas ambientais vigentes, incluindo a gestiio ade

Conformidade com a legislação aplicável à contratação pública, especialmente a Lei no

14.t33/21.
Cadastro regular no SICAF e ausência de impedimentos para contratar

Certidão negativa de feitos sobre falência expedida pelo distribuidor da sede do licitante
Certidões válidas previstas na Lei 14.133/21 no Edital.

q

uisitos de Habili ão de acordo com o edital

gerados pelo uso dos insumos e reagentes.

9. Obrigações da Contratada

9.1 . En[egar os produtos dentro das condiçôes estabelecidas e respeitando os prazos fixados.

9.2. Providenciar, imediatamente, a correção das deficiências apontadas pela SEMED com respeito à

execução do Contrato;
9.3. Responsabilizar pela qualidade dos produtos/itens, corrigindo, no prazo máximo de 48 horas,

aqueles que apresentarem qualquer tipo de vício ou imperfeição, ou não se adequarem às especificações

constantes deste Projeto Básico, sob pena de aplicação das sanções cabíveis, inclusive rescisão

contratual, sem qualquer custo adicional à SEMED.
9.4. Responder por todos os ônus referentes ao fomecimento ora contratado, tais como fretes, impostos,

seguros, encargos trabalhistas, previdenciá,rios, fiscais e comerciais, decorrentes do objeto e apresentar

os respectivos comprovantes, quando solicitados pela SEMED.
9.5.9.6. A Contratada se obriga a cumprir todas as condições e pnrzos fixados neste instrumento, assim

como observar, atender, respeitar, cumprir e fazer cumprir a legislação aplicável, favorecer e garantir a

qualidade do objeto.
9.7. Executar o contrato responsabilizando-se pela perfeição dos produtos entregues;

9.8. Assegurar e facititar o acompanhamento, bem como a fiscalização, do objeto do contrato poÍ parte

da equipe do gestor/fiscal de contrato do Contratante, durante a sua execuçãol

9.9. Manter, durante a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as

condições de habilitação ou de qualificação exigidas na licitação, devendo comunicar ao Contratante, de

imediato, qualquer alteração que possa comprometer a continuidade da contratação, bem como substituir

os documentos com prazo de validade expirado;

9.10. Não subcontratar ou transferir a outrem, no todo ou em parte, o objeto da contratação definida

neste Projeto de Básico, sem prévia anuência do Contratante. Caso ocorra a subcontratação, mesmo que

autorizada pelo Contratante, este não se responsabilizará por qualquer obrigação ou encargo do

subcontratado.
9.1 l. Fomecer os materiais descritos nos respectivos gÍupos, com rapidez e efrciência.

9.12. Executar os serviços com a devida cautela, de forma a garantir a segurança de informações e de

dados do Contratante.
9.13. Cumpú o objeto do contrato estritamente de acordo com as norÍnas que regulamentam o objeto

da contratação.
9.14. Caso ocorra problemas com o objeto, a empresa deverá substituir o mesmo imediatamente com as

mesmas caracteristicas técnicas da anterior, para que não haja interrupção na execução do objeto.

9.15. Não será aceito em hipótese alguma Produtos fora das qualidades exigidas em Lei'
9.16. A empresa deveni após recebimento da ordem de serviço fomecer o produto, ocorrendo atraso na

en deverá ser devidamente ustificado.
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10. Obrigações da contrâtânte

l0.l.Permitir acesso dos empregados da CONTRATANTE ás suas dependências para a solicitação

informações, com devida identifi cação.

l0.2.Notificar a Fomecedora./ ConEatada, sobre qualquer inegularidade ou desconformidade na

prestação do serviço em relação às especificações contidas neste Projeto Básico, assim como

defeitos de fabricação das peças fomecidas.

l6.3.Prestar as informações e os esclarecimentos pertinentes que venham a ser solicitados pelo

representante da CONTRATADA;
l6.4.Comunicar oficialmente a CONTRATADA qualquer falha ocorrida, considerada de natureza

grave;

lo.S.Efetuar os pagamentos até 30 dias a conta da data de recebimento da nota previsto no Fojeto
básico, (caso ocorra alguma falha, pendência, ou incorreção o prazo para pagamento contará a

partir da reapresentação da nota).
l0.6.Após a devida conferência e certificação de conformidade com o Termo de Projeto Biísico, atestar

a execução dos serviços no documento fiscal correspondente;

lo.7.Rejeitar todo e qualquer produto de qualidade inferior e em desconformidade com as

especificações deste Projeto Básico;

10.8. Fiscalizar a execução do contrato, o que não fará cessar ou diminuir a responsabilidade do

contratado pelo perfeito cumprimento das obrigações estipuladas, nem por quaisquer danos,

inclusive quanto a terceiros, ou por irregularidades constatadas;

l6.9.Sustar, no todo ou em pârte, a execução dos produtos, sempre que a medida for considerada

necessana.

de

I l. Forma e local de en

contar da assinatura.

I 1.3. No momento da Entrega a contratâda deverá apresentâr a notâ fiscal para procedimento de

pagamento descrito no item l2 deste projeto BrâLsico.

I1.4. Aiontratada deve garantir que sua equipe tenha acesso ao local de entrega, respeitando os horários

estabelecidos pela SEMED.

I l.5.Em caso de atrasos, a contratada deve comunicar a SEMED imediatamente, apresentando

justificativas e um novo cronograma.

1 I .l . Os produtos deverão ser entregue conforme
I 1.2. Os prazo para entrega se daú em até 2 dias

a descrição contida neste Projeto Básico.

úteis, em endereço informado na ordem de serviço a

12. Pagamento

12. I . O pagamento será feito no prazo de 3O(trinta) dias a contar

onde a nota fiscal será atestada pelo fiscal do contrato.

12.2. Na ocorrência de rejeição da nota fiscal, motivada por erros ou incorreções, o prâzo para

pagamento estipulado no tópico l2.l . passará a contar da data de reapresentaÇâo da nota fiscal.

do início da execução do objeto,
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13.1. E condição básica e imprescindível para a contratação que a licitante adjudicatória apresente 02

(duas) amostras dos produtos a serem ofertados, em conformidade com os termos da

RESOLUÇÃO/CD/FNDE N'06/2021, serão submetidas, no que couber, análise sensorial, testes rípidos
de utilização e diluição, consistência dos alimentos, além de averiguadas características tais como: Cor,
especificações do edital, odor, a fim de selecionar os itens apropriados à alimentação escolar;
13.2. A apresentação de amostras, para avaliação e seleção do produto a ser adquirido, se necessário,

deverâo ser rotulados conforme a legislação vigente de forma clara contendo: Data de fabricação, lote,
prazo de validade, temperatura para estocagem, armazenamento e conservação. Na rotulagem dos

produtos deverá conter a tabela de valores nutricionais.
13.3. Após a fase de Adjudicação, o licitante classificado provisoriamente em primeiro lugar, deverá

apresentar AMOSTRAS dos produtos a serem adquiridos, sendo no prazo de 24 (vinte e quatro) hoÍas

corridos para os produtos não perecíveis e perecíveis, os quais serão submetidos às análises necessárias.

13.4. As amostras serão entregues na Sede da SECRETARIA MLTNICIPAL DE EDUCAÇÀO (Divisão

de Alimentação Escolar) localizado na Vila Americana, n'253, bairro Centro, BELTERRA-PA, no

hoúrio de 08:00 ás 14:00 horas para as devidas análises. Cada produto deverá ser identificado através

da etiqueta com as seguintes informações:

PREFEITURA MUNICIPAT DE BELTERRÂJPA

CREDENCIAMENTON' 12024

ALIMENTAçÂO ESCOLAR SETOR DE NUTRIÇÀO.AMOSTRA

(NOME DA EMPRESA)
(NOME DO PRODUTO

9.5. Mediante a entrega das amostras dos produtos, será fomecido a licitante um Protocolo de Entrega o

qual será expedido pelo Setor de Nutrição da Secretaria Municipal de Educação:

9.6 O setor de Nutrição devení analisar os referidos produtos postos à prov4 e emitir em até 24 (vinte e

quatro) horas, contadas a partir do momento da entrega dos produtos, o Laudo Técnico das Análises das

Amostras:

9.7 A aprovação ou reprovação de um determinado(s) produto(s) constará no Laudo Técnico emitido,

exposto os motivos determinantes dos resultados das análises:

9.8 O Setor de Nutrição podeni solicitar do interessado a substituição de algum (ns) item (ns) ou de todos

apresentados, pelo não atendimento dos padrÕes exigidos.

9.9 Uma vez notificada" a empresa aÍrematante, teú o prazo de aÍé 24 (vinte e quatro) horas para

proceder aos ajustes indicados:

9.10 A não entrega das amostras dentro do prazo estabelecido no projeto básico, implicani na

desclassificação da licitante, restando à faculdade, conforme a conveniência da Secretaria Municipal de

k; \



PREFEITTJRA MT]NICIPAL DE BELTERRÂ
Secretaria Municipal de liducação, Cultura e Dcsporto

cNPJ N' 29.578.95710001-00
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Belterra, Pará,02 de Dezembro de 2024

Assinatura do gerenciador:

RAINEIDE DIAS MORAES
Secretária Municipal de Educação' Cultura e Desporto

Decreto n' 04312024

Educação, de convocar a(s) licitante (s) melhor (es) classificada(s), obedecida a ordem

para apresentação de seus produtos:

9.11 A homologação do certame ficaú condicionada aos resultados das análises das amostras.

t
Àd

13.1. As Licitantes deverão observar os mais altos padrões éticos durante o processo licitatório e a

execução do contrato, estando sujeitas àrs sanções previstas na legislação brasileira. Aqueles que

agirem de má-fe estarão sujeitos as penalidades previstas em Lei.

I 3.2. O material devení ser entregue rigorosamente dentro das especificações estabelecidas neste

Projeto Básico e no Edital e seus Anexos, sendo que a inobservância desta condição implicará recusa,

com a aplicação das penalidades conmtuais

13. Disposições gerais
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